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Estudo Técnico Preliminar

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

Serviço de manutenção preventiva e corretiva e seus periféricos, dos equipamentos de ar condicionado do Conselho
Regional de Medicina do Paraná – CRM-PR, englobando sua Sede, localizada em Curitiba/PR e as Representações
Regionais localizadas nas cidades de Cascavel/PR, Foz do Iguaçu/PR, Londrina/PR, Maringá/PR e Pato Branco/PR,
devendo ser atendidas as determinações emanadas pelas seguintes normativas: Portaria nº 3.523/1998 do
Ministério da Saúde; Resolução nº 176/2000 da ANVISA, revisada pela Resolução nº 09/2003 ANVISA; NBR nº
13.971 – Sistema de Refrigeração, condicionado de ar e ventilação – Manutenção Programada; NBR nº 14.679 –
Sistema de Refrigeração, condicionado de ar e ventilação – Execução de Serviços de Higienização; NBR nº 15.960
– Procedimentos de Recolhimento, Reciclagem e Regeneração de Fluídos Refrigerantes.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Departamento Administrativo/Setor de Manutenção Clarice Petriw Cheraconski

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O CRM-PR, em sua Sede e Representações, possui equipamentos de ar condicionado de diversos modelos, que
precisam ter a manutenção preventiva e corretiva previstas, uma vez que deve-se cumprir as legislações inerentes
de manutenção.

Atualmente, há um contrato firmado somente para os serviços na Sede do CRM, localizada em Curitiba-PR, sob nº
17/2021, com a empresa AJM SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ: 20.068.882/0001-34, cuja vigência
finalizará em 01/12/2022.

Acerca dos requisitos da contratação, a(s) empresa(s) terá(ão) que atender as seguintes solicitações:

Para fins de comprovação da capacidade técnica, conforme consta no item 10.6 do Anexo VII-A da IN nº 5/17, as
licitantes deverão comprovar aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto
deste Termo de Referência, por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado.

Para atendimento à , além da prova de inscrição ou registro da licitante junto aoqualificação técnico operacional
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT,
que comprove atividade relacionada com o objeto, deve-se apresentar um ou mais atestados que comprovem a
experiência mínima de três anos, podendo ser aceito o somatório de atestados, da região onde os serviços foram
executados que comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, estadual, municipal, federal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas, serviços
relativos a: 

manutenção em aparelhos de ar condicionado, modelos split e dutados para as cidades de Cascavel, Curitiba ea) 
Maringá, e apenas modelo split para as demais cidades.

Para atendimento à , comprovação da licitante de possuir, em seu corpoqualificação técnico profissional
funcional engenheiro mecânico responsável, inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e
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/ou técnico em refrigeração e climatização e/ou técnico em refrigeração e ar condicionado, inscrito no Conselho
Regional dos Técnicos Industriais - CRT, que comprove(m) ter o profissional executado atividade relacionada com o
objeto, deve-se apresentar um ou mais atestados de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA e
/ou no CRT, com a cópia da Certidão de Acervo Técnico (CAT) na qual conste anotação de responsabilidade técnica
(ART) e/ou Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), conforme exigido nas normas expedidas pelo Conselho

, que comprovem ter o profissional executado para órgão ou entidade da administraçãoProfissional respectivo
u do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas,pública direta ou indireta, estadual, municipal, federal o

serviços relativos a:

manutenção em aparelhos de ar condicionado, modelos split e dutados para as cidades de Cascavel, Curitiba ea)  
Maringá, e apenas modelo split para as demais cidades.

Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do
início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;

O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa emitente, a
identificação do contrato extinto ou vigente de prestação de serviços e a discriminação dos objetos entregues e
serviços executados;

Serão aceitos atestados fornecidos em nome da empresa matriz ou da(s) eventual(is) empresa(s) filial(is);

O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente.

Conforme item 10.10 do Anexo VII-A da IN nº 5/17: “O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias
à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços”;

Conforme item 10.9 do Anexo VII-A da IN nº 5/17: “Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo
mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois
essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação”.

A comprovação de vínculo profissional será feita com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em
que conste a licitante como contratante, do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, do
contrato de prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura, com anuência do profissional.

Apresentar declaração indicando os nomes, CPFs e número dos registros no CREA e/ou no CRT dos responsáveis
técnicos que acompanharão a execução dos serviços. O profissional que apresentar a ART e/ou TRT para
comprovação da qualificação técnica deverá obrigatoriamente ser o responsável pelo acompanhamento da
execução dos serviços de que tratam o objeto dessa contratação. Caso a contratada venha a alterar o responsável
técnico posteriormente, deverá comprovar que o novo responsável possui a qualificação exigida no edital. 

Caso a(s) empresa(s) vencedora(s) e/ou os responsáveis técnicos não possua(m) registro no CREA-PR e/ou no
CRT-PR, ela(s) deverá(ão) providenciar os trâmites necessários antes da formalização do(s) contrato(s).

5. Levantamento de Mercado

Para a necessidade informada no item 2 deste documento, tem-se duas soluções possíveis em uma análise
preliminar:  as manutenções preventivas e corretivas serem realizadas pelos funcionários do Setor de Manutenção a)
do CRM-PR ou  contratação de empresa(s)do ramo que realize(m) a atividade solicitada.b)

, seria necessário que houvesse uma qualificação técnica constante dos funcionários na área deNa primeira opção
manutenção de aparelhos de ar condicionado, o que envolveria a necessidade de cursos. Ainda, o CRM-PR
também teria que adquirir materiais diversos para as manutenções preventivas e corretivas necessárias, ou seja,
haveria a necessidade de aquisição de itens bastante específicos que geralmente somente empresas e profissionais
da área possuem conhecimento com exatidão. Ainda, deve-se ressaltar também que há peças que são somente
vendidas do fabricante para empresas do ramo de ar condicionado e não para o cliente final, o que poderia
ocasionar um grande empecilho para as manutenções e nas aquisições em si. É importante salientar também que a
descrição de função dos funcionários do Setor de Manutenção solicita somente conhecimentos básicos em
manutenções de ar condicionado a fim de se ter conhecimento para fiscalizar os contratos de empresas contratadas
para tal atividade e, portanto, se houvesse a decisão de Diretoria que o próprio CRM realizasse as manutenções no
equipamento, toda a situação pertinente ao Plano de Cargos e Salários teria que ser revista e atualizada. O CRM-
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PR tem interesse em ter os funcionários devidamente qualificados, mas não ao ponto de serem especializados em
uma área específica, ainda mais se há empresas disponíveis no mercado que podem realizar o serviço
adequadamente. Ainda, é importante destacar, que os funcionários teriam que ter um conhecimento muito amplo
que possibilitasse descrever com exatidão técnica as possíveis peças que fossem necessárias serem adquiridas.
Também é necessário registrar que a cada mudança de tecnologia nos aparelhos (seja da própria marca já utilizada
ou não), novos cursos seriam necessários, o que traria mais gastos ao CRM. Deve-se registrar também que é
exigido por norma que um engenheiro mecânico e/ou técnico em refrigeração e climatização e/ou técnico em
refrigeração e ar condicionado, com inscrição no Conselho Profissional respectivo, seja responsável pela elaboração
do PMOC. O CRM-PR não possui nenhum dos dois profissionais em seu quadro ativo de funcionários e nem há
contrato firmado que possua  estes profissionais para assessorar o Departamento Administrativo/Setor de
Manutenção. É relevante também citar que os dois funcionários do Setor de Manutenção estão alocados na Sede do
CRM-PR em Curitiba, portanto, caso eles ficassem responsáveis pela manutenção dos aparelhos de ar
condicionado de todas as localidades, seria necessário o pagamento de diárias para as viagens, o que, claramente,
é totalmente inviável.

, a situação é totalmente diferente, pois, as empresas que atuam no ramo de aparelhos de arNa segunda opção
condicionado, já possuem pessoal especializado na área devidamente qualificados com ferramentas e
equipamentos próprias para as demandas, sendo uma das exigências que devem ser solicitadas na contratação.
Ainda, as empresas são conhecedoras do mercado em que atuam e possuem informações "privilegiadas" de
mudanças de tecnologia ou atualizações que se façam necessárias para manter os equipamentos funcionando.

Dessa forma, a segunda opção foi a escolhida para atender a demanda do CRM-PR.

6. Descrição da solução como um todo

A solução optada é a contratação de empresa(s) especializada(s) para procedimentos de manutenção preventiva e
corretiva e seus periféricos, dos equipamentos de ar condicionado do Conselho Regional de Medicina do Paraná –
CRM-PR, englobando sua Sede, localizada em Curitiba/PR e as Representações Regionais localizadas nas cidades
de Cascavel/PR, Foz do Iguaçu/PR, Londrina/PR, Maringá/PR e Pato Branco/PR, devendo ser atendidas as
determinações emanadas pelas seguintes normativas: Portaria nº 3.523/1998 do Ministério da Saúde; Resolução nº
176/2000 da ANVISA, revisada pela Resolução nº 09/2003 ANVISA; NBR nº 13.971 – Sistema de Refrigeração,
condicionado de ar e ventilação – Manutenção Programada; NBR nº 14.679 – Sistema de Refrigeração,
condicionado de ar e ventilação – Execução de Serviços de Higienização; NBR nº 15.960 – Procedimentos de
Recolhimento, Reciclagem e Regeneração de Fluídos Refrigerantes.

Tabela contendo todos os aparelhos e suas respectivas localidades está no ANEXO VIII.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Não há como estimar quantidade a ser contratada, pelo fato da demanda ser um . Em caso de necessidadeserviço
de peças a serem trocadas, a(s) empresa(s) contratada(s) precisará(ão) informar o fato em ordem de serviço e o
CRM-PR fará a aquisição com ampla concorrência. Assim, é impossível prever, nesse momento, se haverá
necessidade de trocas de peças ao decorrer da vigência do(s) contrato(s).

Com relação aos aparelhos existentes em cada localidade, a tabela detalhada está no .ANEXO VIII

Em resumo, no  (Curitiba/PR) há 63 aparelhos de diversos modelos, no  (Cascavel/PR) há 02 aparelhositem 1  item 2
de diversos modelos, no  (Foz do Iguaçu/PR) há 04 aparelhos de diversos modelos, no (Londrina/PR)item 3 item 4 
há 12 aparelhos de diversos modelos, no (Maringá/PR) há 05 aparelhos de diversos modelos, no  item 5 item 6
(Pato Branco/PR) há 02 aparelhos de diversos modelos. Ao total, são 88 aparelhos de diversos modelos.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Levando em consideração o contrato vigente na Sede (Curitiba-PR) e o contrato já finalizado nas Representações 
Regionais, pode-se ter o valor para os serviços a serem contratados: estimado 
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LOCALIDADE CONTRATO/ADITIVO FORNECEDOR VALOR MENSAL (R$)

CURITIBA-PR 17/2021 AD3
AJM SERVIÇOS DE 

REFRIGERAÇÃO LTDA, 
CNPJ: 20.068.882/0001-34

1.244,88

CASCAVEL-PR
18/2021

A. STEFANO EIRELI, 
CNPJ: 24.521.089/0001- 08

570,83

FOZ DO IGUAÇU - PR 650,00

LONDRINA - PR 17/2021
AJM SERVIÇOS DE 

REFRIGERAÇÃO LTDA, 
CNPJ: 20.068.882/0001-34

1.020,60

MARINGÁ - PR
18/2021

A. STEFANO EIRELI, CNPJ: 
24.521.089/0001-08

1233,33

PATO BRANCO - PR 325,00

VALOR MENSAL ESTIMADO  5.044,64

VALOR ANUAL ESTIMADO 60.535,68

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Os aparelhos foram agrupados por localidade de instalação, sendo que as localidades foram identificadas como itens
, visando proporcionar uma maior concorrência entre os fornecedores, pois, estes, podem enviar orçamentos para
uma ou mais regiões. Dessa forma, pode-se ter um ou mais contratos decorrentes da demanda.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há processos em aberto ou com eminência de serem formalizados que tenham alguma correlação ou
interdependência com a demanda elencada nesse ETP.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Foi alinhado previamente com o Departamento Comercial do CRM-PR a necessidade da contratação em voga, uma
vez que há a necessidade do planejamento das aquisições de bens e serviços, conforme determina o Conselho
Federal de Medicina (CFM).

12. Contratações anteriores e/ou semelhantes

O CRM-PR, na sua Sede em Curitiba/PR, já possui o serviço solicitado pelo contrato nº 40/2017 (Anexo I), cujo
termo aditivo nº 05/2020 (Anexo II) é o documento onde possui os valores praticados nesse momento. Empresa
SPS Ar Condicionado Ltda ME, CNPJ: 04.981.618/0001-30.

Na Representação de Londrina, o serviço foi prestado, conforme o contrato nº 25/2015 (Anexo III), cujo termo aditivo
nº 03/2018 (Anexo IV) é o documento onde possuía os valores praticados até a distrato do contrato (Anexo V).
Empresa ARLUSION Ar Condicionado Ltda, CNPJ: 07.552.950/0001-78.

Atualmente, o serviço está sendo prestado somente em Curitiba/PR (contrato nº 17/2021- Anexo VI), cujos valores
estão informados no item 8 deste documento. 

Em pesquisa realizada em outros órgãos e entidades, verificou-se o certame:

1) Edital 002/2020 (Anexo VII) do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA/PR, cujo objeto
é idêntico ao solicitado no processo do CRM-PR, tendo sido os aparelhos agrupados por localidades, sendo que
estas configuraram como itens separados. 
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13. Resultados Pretendidos

Pretende-se que os serviços mantenham os equipamentos funcionando dentro das normativas inerentes, visando
que as manutenções preventivas e corretivas, quando forem necessárias, contemplem todas as demandas
necessárias a fim de que os aparelhos funcionem dentro da sua capacidade adequada, além de proporcionar
conforto térmico aos usuários, atendendo as normas regulamentadoras da ANVISA.

14. Providências a serem Adotadas

Elaboração do processo respectivo, com a maior quantidade de detalhes possíveis a fim de basear a confecção do
(s) futuro(s) contrato(s).

15. Possíveis Impactos Ambientais

A manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado é obrigatória a fim de que as determinações
das normas   (Portaria nº 3.523/1998 do Ministério da Saúde; Resolução nº 176/2000 da ANVISA, revisada pela
Resolução nº 09/2003 ANVISA; NBR nº 13.971 – Sistema de Refrigeração, condicionado de ar e ventilação –
Manutenção Programada; NBR nº 14.679 – Sistema de Refrigeração, condicionado de ar e ventilação – Execução
de Serviços de Higienização; NBR nº 15.960 – Procedimentos de Recolhimento, Reciclagem e Regeneração de
Fluídos Refrigerantes) sejam seguidas a fim de os parâmetros de higiene, conforme térmico, emissão de gases
poluentes, consumo de energia elétrica estejam dentro dos limites exigidos.

As boas práticas ambientais de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
obrigações e responsabilidades, que deverão ser observadas pela contratada: redução no consumo de energia
elétrica; utilizar pilhas recarregáveis, se possível, e baterias, que atendam os requisitos das normativas inerentes,
principalmente a Resolução CONAMA nº 401/2008, nos equipamentos que necessitem desses itens, devendo haver
o descarte correto; destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que forem
utilizados na prestação de serviços e que não possuam mais vida útil; orientar seus empregados para colaborar de
forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de resíduos sólidos, em
recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, disponibilizados pela contratante, além
de adotar práticas de sustentabilidade e racionalização no uso de materiais e serviços; e conduzir suas ações em
conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Devido ao fato de os serviços solicitados nesse processo serem comuns e poderem ser prestados por fornecedores 
do ramo, acredita-se que a demanda é viável.
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17. Responsáveis

 

CLARICE PETRIW CHERACONSKI
Administradora e gestora do(s) contrato(s) de todas as regiões

 

 

 

RAFAEL IACHULSI FERREIRA PONTES
Fiscal técnico do(s) contrato(s) de todas as regiões

 

 

 

SERGIO LUIZ GOLOMBE
Fiscal técnico do(s) contrato(s) de todas as regiões

 

 

 

IVYE SUELLEN SEIXAS BONFIM MOREIRA
Fiscal administrativa do(s) contrato(s) de todas as regiões

 

 

 

MARIA CELIA PEREIRA BATISTA
Fiscal administrativa do contrato referente à Representação de Cascavel

 

 

 

OLIVA APARECIDA PROHMANN DE LIMA
Fiscal administrativa do contrato referente à Representação de Foz do Iguaçu

 

 

 

JÉSSICA CLAUDIA DA SILVA CHAVES
Fiscal administrativa do contrato referente à Representação de Londrina

 

 

 

PEDRO AUGUSTO VIEIRA BORDIN
Fiscal administrativo do contrato referente à Representação de Londrina
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - CRM-PR Contrato 40_17.pdf (5.25 MB)
Anexo II - CRM-PR TA 05_2020 Contrato 40_17.pdf (1.39 MB)
Anexo III - CRM-PR Contrato 25_15.pdf (3.36 MB)
Anexo IV - CRM-PR TA 03_2018 Contrato 25_15.pdf (750.84 KB)
Anexo V - CRM-PR Distrato TA 03_2018 Contrato 25_15.pdf (925.98 KB)
Anexo VI - CRM-PR Contrato 17_21.pdf (2.06 MB)
Anexo VII - CREAPR Edital 02_2020.pdf (477.1 KB)
Anexo VIII - Relacao aparelhos.pdf (619.29 KB)
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Anexo I - CRM-PR Contrato 40_17.pdf






































